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INTRODUÇÃO 

 

 

 

O Crea-AC no intuito de atender Decisão  Normativa TCU nº 139, de 24 de setembro de 

2014 e Decisão PL nº 0077, de 13 de fevereiro de 2014 do Confea a qual define as diretrizes e os 

procedimentos para o acompanhamento da gestão, a prestação de contas e a apresentação do 

relatório de gestão do Sistema Confea/Crea e Mútua,  elabora relatório de gestão com suas 

respectivas identificações, normas e conteudos relacionados a organização bem como seus 

dirigentes. 
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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA ENTIDADE 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA  
Denominação Completa: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
Denominação Abreviada: Confea 
Natureza Jurídica: Autarquia CNPJ: 33.665.647/0001-91 

Principal Atividade: Atividades de organizações e associativas profissionais. Código CNAE: 94.12-0-00 
Telefones/Fax de Contato:  (61) 2105-3700                                  (61) 2105 - 2252  
Endereço Eletrônico: gabinete@confea.org.br / sedoc@confea.org.br / cont@confea.org.br 
Página na Internet: http://www.confea.org.br  
Endereço Postal: SEPN 508 Bloco B. Ed. Adolpho Morales de Los Rio Folho, CEP: 70.740-542, Brasília-DF  

 

1.1. Identificação da unidade jurisdicionada 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA AGREGADORA 
Denominação Completa: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Acre 
Denominação Abreviada: CREA-AC 
Natureza Jurídica: Autarquia CNPJ: 04.090.403.0001/20 

Principal Atividade: Atividades de organizações e associativas profissionais. Código CNAE: 94.12-0-00 
Telefones/Fax de Contato:  (068) 3214-7550   
Endereço Eletrônico: gabinete@creaac.org.br 
Página na Internet: http://www.creaac.org.br 
Endereço Postal: Rua Isaura Parente 3065- Estação Experimental CEP: 69.915-000 – Rio Branco - AC 

 

1.2. Normas relacionadas às unidades jurisdicionadas agregadas 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) – instituído por meio do 
Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e atualmente regido pela Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, que aprova o Regimento 
do Confea – atua como instância superior de julgamento e normatização da verificação, da 
fiscalização e do aperfeiçoamento do exercício e das atividades profissionais das áreas 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.  

      No que se refere às normas relacionas à administração do Confea, a estrutura 
organizacional do Confea é regulada pela Portaria AD nº 100, de 2 de abril de 2014. Além 
disso, há o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS, o qual é regulado pelas Decisões CD 
nº 49, de 19 de abril de 2012, nº 50, de 27 de abril de 2012, e nº 99, de 13 de agosto de 2012. 

1.3. Finalidades e competências institucionais da unidade jurisdicionada 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea-AC foi instituído pela Lei 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e criado pela Resolução do Confea de nº 249, de 7 de 
dezembro de 1977, e é regido pelo Regimento do Crea-AC, aprovado pela Decisão PL-
21292/2004, do Confea, adotada na Sessão Plenária Ordinária 1.325, realizada em 8 a 10 de 
dezembro de 2004.  

A estrutura básica auxiliar do Crea-AC é regulada pela Decisão Plenária nº PL-
564/2013 – Estrutura Organizacional do CREA-AC;  e o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
–PCCS regulado pela Decisão do Plenário nº  PL-347ª,  adotada na Sessão Ordinária 347, 
realizada em 15/07/2010. 
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Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são 
órgãos de fiscalização do exercício de profissões de engenharia e agronomia, em suas regiões. 

Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho 
Federal; 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização 
estabelecida na presente Lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código 
de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas; 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei; 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras 
profissionais ou documentos de registro; 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à 
fiscalização do exercício das profissões reguladas nesta Lei; 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, 
arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem 
como expedir atos que para isso julguem necessários; 
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a 
duas ou mais especializações profissionais; 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras 
Especializadas referidas no artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número 
suficiente de profissionais do mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, como 
estabelece o artigo 48; 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas 
que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das 
escolas e faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de 
representantes destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal; 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1)  

        O Regimento Interno do Crea-AC, aprovado pela Decisão do Confea PL-2192/2004, 
adotada na Sessão Plenária 1.325, realizada em 8 a 10 de dezembro de 2004, dispõe que: 

Art. 1º O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Acre – 
Crea-AC é entidade autárquica de fiscalização do exercício e das atividades profissionais 
dotada de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, 
vinculada ao Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Confea, com sede e 
foro na cidade de Rio Branco e jurisdição no Estado do Acre, instituída pela Resolução nº. 
249, de 16/12/1977, na forma estabelecida pelo Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro 
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de 1933, e mantida pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel 
institucional de primeira e segunda instâncias no âmbito de sua jurisdição.  

Art. 2º No desempenho de sua missão, o Crea é o órgão de fiscalização, de controle,de 
orientação e de aprimoramento do exercício e das atividades profissionais da Engenharia, da 
Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis 
médio e superior, no território de sua jurisdição.  

    Parágrafo único. O Crea, para cumprimento de sua missão, exerce ações:  

I – promotora de condição para o exercício, para a fiscalização e para o aprimoramento das 
atividades profissionais, podendo ser exercida isoladamente ou em conjunto com o Confea, 
com os demais Creas, com as entidades de classe de profissionais e as instituições de ensino 
nele registradas ou com órgãos públicos de fiscalização;  

II – normativa, baixando atos administrativos normativos e fixando procedimentos para o 
cumprimento da legislação referente ao exercício e à fiscalização das profissões, no âmbito de 
sua competência;  

 III – contenciosa, julgando as demandas instauradas em sua jurisdição;  

 IV – informativa sobre questão de interesse público;   

 V – de responsabilidade social; e 

 VI – administrativa, visando:  

   a) gerir seus recursos e patrimônio; e  

 b) coordenar, supervisionar e controlar suas atividades nos termos da legislação federal, das 
resoluções, das decisões normativas e das decisões plenárias baixadas pelo Confea.  

 
   Art. 4º Compete ao Crea:  

  I - cumprir e fazer cumprir a legislação federal, as resoluções, as decisões normativas, as 
decisões plenárias baixadas pelo Confea, os atos normativos e os atos administrativos baixados 
pelo Crea;  

II – apresentar ao Confea proposta de resolução e de decisão normativa;  

   III - baixar atos normativos destinados a detalhar, a especificar e a esclarecer, no âmbito de sua 
jurisdição, as disposições contidas nas resoluções e nas decisões normativas baixadas pelo 
Confea;  

IV – elaborar e alterar seu regimento a ser encaminhado ao Confea para homologação;  

V – elaborar proposta de renovação do terço de seu Plenário a ser encaminhada ao Confea para 
aprovação;  

  VI – instituir câmara especializada;  

VII - instituir grupo de trabalho ou comissão em caráter permanente ou especial;  

VIII - organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;  

IX – instituir inspetoria;  

X - instituir órgão administrativo de caráter consultivo no âmbito das inspetorias;  

XI – promover a unidade de ação entre os órgãos que integram o Sistema Confea/Crea;  

  XII - manter intercâmbio com outros Creas, visando à troca de informações sobre seus 
objetivos comuns e uniformização de procedimentos;  
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XIII – analisar, em primeira instância, defesa de pessoas físicas e jurídicas;  

XIV – analisar, em segunda instância, recursos de pessoas físicas e jurídicas sobre registros, 
decisões e penalidades, oriundos das câmaras especializadas;  

XV - encaminhar ao Confea, para julgamento em última instância, recursos de pessoas físicas 
e jurídicas acompanhados dos respectivos processos;  

XVI – analisar demais assuntos relativos ao exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;  

XVII - anular qualquer de seus atos que não estiverem de acordo com a legislação em vigor;  

XVIII - deliberar sobre assuntos administrativos e de interesse geral, e sobre casos comuns a 
duas ou mais profissões;  

XIX – apreciar os requerimentos e processos de registro de profissional e de pessoa jurídica;  

XX – receber os pedidos de registro de obras intelectuais concernentes às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea a serem encaminhados ao Confea para análise;  

XXI – organizar e manter atualizados os registros de entidades de classe e de instituições de 
ensino, para fins de representação no Crea;  

XXII – manter atualizado o cadastro de cargos e de funções dos serviços estatais, paraestatais, 
autárquicos e de economia mista de sua jurisdição, para cujo exercício seja necessário o 
desempenho das atividades da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia ou da Meteorologia, em seus níveis médio e superior, a ser encaminhado ao 
Confea, anualmente, para publicação;  

XXIII – manter atualizados os cadastros de títulos, de cursos e de escolas de ensino médio e 
superior, de profissionais e de pessoas jurídicas registrados em sua jurisdição a serem 
encaminhados ao Confea, anualmente, para publicação;  

XXIV - publicar relatórios de seus trabalhos e relação de pessoas jurídicas e de profissionais 
registrados;  

XXV – unificar jurisprudência e procedimentos de suas câmaras especializadas, quando 
divergentes;  

XXVI - registrar tabela básica de honorários profissionais elaborada por entidade de classe;  

XXVII - organizar e realizar o Congresso Estadual de Profissionais - CEP;  

XXVIII - promover, junto aos poderes públicos e instituições da sociedade civil, estudos e 
encaminhamento de soluções de problemas relacionados às áreas de atuação das profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea;  

XXIX - promover com verbas próprias ou originárias de acordo institucionais, estudos, 
campanhas de valorização profissional e medidas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e 
cultural dos profissionais registrados no Crea;  

XXX - promover, por ocasião da renovação do terço do Plenário, capacitação em legislação 
profissional dos conselheiros regionais indicados para o Plenário do Crea;  

XXXI - orientar e dirimir dúvidas, suscitadas no âmbito de sua jurisdição, sobre a aplicação 
da legislação profissional;  

XXXII - elaborar, anualmente, seu orçamento a ser encaminhado ao Confea para 
homologação;  

XXXIII - elaborar seu balancete de receitas e despesas a ser encaminhado ao Confea;  
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XXXIV - adquirir, onerar ou executar obra, serviço, inclusive de publicidade, compra, 
alienação e locação de acordo com os interesses do Crea-AC, obedecendo a legislação em 
vigor;  

XXXV - celebrar convênios com órgãos públicos e privados, instituições da sociedade civil, 
entidades de classe e instituições de ensino; e  

XXXVI – homenagear, de acordo com normas e critérios estabelecidos em ato normativo 
próprio homologado pelo Confea, instituição de ensino, entidade de classe, pessoa jurídica, 
pessoa física ou profissional de sua jurisdição, que tenha contribuído para o desenvolvimento 
tecnológico do país, para o desenvolvimento de atividades do Sistema Confea/Crea.  

 XXXVII - instituir o Plano de Ações Estratégicas e o Plano Anual de Trabalho do Crea.  

XXXVIII – Indicar representante (profissional inscrito), para participar quando solicitado por 

quem de direito, do quadro consultivo ou diretivo de entidade pública ou privada. 

 

1.4. Apresentação do organograma funcional 

 

Nas duas próximas subseções, será apresentada a estrutura organizacional do Crea/AC, 

isto é, a forma pela qual as funções, atividades, procedimentos, tarefas e operações são 

planejados, organizados, coordenados e controlados para a melhor consecução dos objetivos e 

metas estabelecidos. 
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1.4.1 Apresentação do organograma funcional 
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1.4.2 Descrição sucinta das competências e atribuições das áreas 

As finalidades e atribuições do Plenário, Câmaras Especializadas, Comissões, 
Presidência e Diretoria constam no Regimento Interno, conforme decisão PL- 2192/2004, 
conforme descrição resumida abaixo. 

Art. 6º O Plenário do Crea é o órgão colegiado decisório da estrutura básica que tem 
por finalidade decidir os assuntos relacionados às competências do Conselho Regional, 
constituindo a segunda instância de julgamento no âmbito de sua jurisdição, ressalvado o caso 
de foro privilegiado. 

Art. 51. A câmara especializada é o órgão decisório da estrutura básica do Crea que 
tem por finalidade apreciar e decidir os assuntos relacionados à fiscalização do exercício 
profissional e sugerir medidas para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho Regional, 
constituindo a primeira instância de julgamento no âmbito de sua jurisdição, ressalvado o caso 
de foro privilegiado. 

Art. 120. A comissão permanente é o órgão deliberativo da estrutura de suporte que 
tem por finalidade auxiliar o Plenário do Crea no desenvolvimento de atividades contínuas 
relacionadas a um tema específico de caráter legal, técnico ou administrativo. 

Art. 78. A Presidência é o órgão executivo máximo da estrutura básica que tem por 
finalidade dirigir o Crea e cumprir e fazer cumprir as decisões do Plenário. 

Art. 87. A Diretoria é o órgão executivo da estrutura básica do Crea que tem por 
finalidade auxiliar a Presidência no desempenho de suas funções e decidir sobre questões 
administrativas. 
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2. PLANEJAMENTO E RESULTADOS ALCANÇADOS 

OBS.: Não Temos: “Planejamento Estratégico”. 

2.1 Descrição sucinta do planejamento ou plano de ação  

OBS.: Não Temos: “Planejamento Estratégico”. 

2.2 Ações adotadas para atingir os objetivos estratégicos e resultados alcançados 

OBS.: Não Temos: “Planejamento Estratégico”.  

2.2.1 Ações e resultados planejados 

OBS: Não Temos: “Resultados Alcançados No Exercício”. 

Situação em 31/12/2014 
QUADRO 3 - AÇÕES ADOTADAS PARA ATINGIR OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

Objetivo Projeto (se houver) Ações 

  

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

Fonte: Superintendência 
 
OBS.: Não Temos: “Planejamento Estratégico”.  

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 4 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS NO EXERCÍCIO 

Descrição da Meta Meta prevista Meta realizada % de realização da meta 

    

    

    

Fonte: Superintendência 
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2.2.2 Ações e resultados das atividades finalísticas 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 5 - RESUMO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DO PLENÁRIO  
Quantidade de Sessões Plenárias  
Ordinárias 12 

Extraordinárias 02 

Quantidade de Atos Administrativos Normativos Aprovados  
Atos Normativos 01 

Decisões Plenárias 49 

Quantidade de Matérias1 Analisadas Conforme Ano de 
Origem 

 

Matérias remanescentes de 2013 0 
Matérias pautadas em 2014 0 

Quantidade de Matérias1 Analisadas Conforme Ordem da Pauta 
Em Andamento2 Concluído 

1. Ad Referendum    03 

2. Pedido de Vista  0 
3. Pedido de Reconsideração  0 
4. Diretoria   0 

5. Relato de processos  0 
5.1. Composição do Plenário do Regional   01 
5.1. Infração à Lei nº 5194/66  0 

5.2. Infração à Lei nº 6496/77  0 
5.3. Infração ao Código de Ética  0 

5.4. Registro de pessoa física   0 
5.5. Registro de pessoa jurídica  09 
5.6. Revisão de Atribuições  0 

5.7. Responsabilidade Técnica  07 
5.8. Registro de entidades de classe  01 
5.9. Registro de instituições de ensino  01 

5.10. Cadastramento de instituição de ensino  0 
5.11. Cadastramento de curso  0 
5.12. Orçamentos/Reformulações Orçamentárias  01 

5.13. Outros  0 
6. Assuntos Gerais  0 

Total  23 
Fonte: Gabinete 
Nota 1: entende-se por matérias os processos ou protocolos formalizados na unidade jurisdicionada. 
Nota 2: processos pautados na última plenária de 2014 que foram repautados para o exercício 2015. 
 

QUADRO 6 RESUMO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS 

 Câmaras Especializadas 

CEEC CEEMA CEA 

Quantidade de Reuniões    

Ordinárias 21 19 18 

Extraordinárias 01 04 02 

Áreas de Fiscalização  - - - 

Workshop/Evento Regional - - - 

Quantidade de Atos Administrativos    

Decisões 745 435 269 

Normas de fiscalização - - - 
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*Não tínhamos grupo de trabalho em 2014 

Quantidade de Materiais¹ Analisadas    

Acervo Técnico Profissional 245 64 08 

Dupla Responsabilidade - - - 

Elaboração de Atos Normativos - - - 

Infração à Lei n° 5.194/66 94 21 119 

Infração à Lei n° 6.496/77 170 106 113 

Registro de Entidade de Classe - - 01 

Registro de Instituição de Ensino - - - 

Registro de Pessoa Jurídica 65 15 29 

Registro de Profissional 53 31 118 

Registro Diplomado no Exterior - - - 

Revisão de Atribuição 03 01 - 

Outros 23 12 - 

LEGENDA: 
 
CEEC: Câmara Especializada de Engenharia Civil. 
CEEMA: Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, Mecânica/Metalúrgica e Agrimensura. 
CEA: Câmara Especializada de Agronomia. 
Nota1: Entende-se por matérias os processos ou protocolos formalizados na unidade jurisdicionada 
submetido à apreciação da Câmara Especializada. 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 7 - RESUMO DAS ATIVIDADES DOS GRUPOS DE TRABALHO  
Nome do GT Objetivo Resultado 

   

   
   

   
Fonte: Documento, ano, página(s) 
 

2.2.2.1  Formação Profissional 

2.2.2.2 Exercício Profissional 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 8 - RESUMO DOS REGISTROS DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 

  
2013 2014 

Registros 
Ativos 

Novos 
Registros 

Registros 
Reativados 

Registros 
Cancelados 

Outros 
Registros 

Ativos 
Visto 

Registro Profissional               
Nível Superior 4.167 200 01 6   4.281 72 
Nível Médio 1.038 109 0 9   1.139 3 

Registro de Empresa        
Registro 737 206 1   3   943 33 
Registro Provisório - - -   - - - - 

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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Situação em 31/12/2014 

QUADRO 9 - RESUMO DAS ANUIDADES DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 

 
Quantidade de 
Adimplentes 

Quantidade de 
Inadimplentes 

Valores arrecadados 
em 2014 

Registro 
Profissional 

   

Nível Superior 1.696 1.320 10.090,01 

Nível Médio 418 372 2.522,51 

Registro de 
Empresa 

   

Registro 495 359 14.354,65 

Registro Provisório 14 250 2.533,18 

Fonte: Departamento de Registro e Cadastro 
 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 10 - RESUMO DA FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 
Quantidade de Empregados na Área de Fiscalização   
Fiscal 03  

Administrativo  02 

Quantidade de Empreendimentos Fiscalizados   
Em Situação Regular  569 

Em Situação Irregular  1.257 

Quantidade de Visitas de Fiscalização por Grupo/Modalidade Fiscalizada   
Agrimensura - 

Agronomia 245 
Engenharia Civil 981 

Engenharia Elétrica 162 
Engenharia Mecânica e Metalúrgica 130 
Engenharia Química 0 

Engenharia de Segurança do Trabalho - 
Geologia e Minas 14 

Abrangência 
Quantidade de Municípios Fiscalizados  15  
Área Geográfica Total  95.780m2 
Fonte: Documento, ano, página(s) 

Situação em 31/12/2014 
QUADRO 11 - RESUMO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART POR 

MODALIDADE 

Grupo/Modalidade Quantidade 
ART 

% de ART 
Valor 

Arrecadado 

% de 
Arrecadação 

Agrimensura 75 2,04 4.512,36 1,53 

Agronomia 345 9,40 22.372,67 7,57 

Engenharia Civil 2.339 63,72 198.170,47 67,03 

Engenharia Elétrica 280 7,63 20.187,72 6,83 

Engenharia Mecânica e Metalúrgica 213 5,80 17.220,23 5,82 

Engenharia Química - - - - 



 
                    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

                  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO ACRE – CREA/AC 
Engenharia de Segurança do 
Trabalho 

194 5,28 15.193,02 5,14 

Geologia e Minas 27 0,74 1.695,04 0,57 

Total 3.473 94,61 279.351,51 94,49 

Fonte: Documento, ano, página(s) 

2.2.2.3  Organização do Sistema 

*Não tínhamos planejamento em 2014 

2.2.2.4 Integração Social e Profissional 

*Não tínhamos planejamento em 2014 

2.2.2.5 Inserção Internacional 

*Não tínhamos planejamento em 2014 

2.3  Indicadores 

*Não tínhamos planejamento em 2014 
Situação em 31/12/2014 

QUADRO 12 - INDICADORES DE GESTÃO  
Indicador/ 

Critério 

2014 
2013 2012 

Meta prevista Meta realizada 
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3 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 
3.1 Estrutura de governança da unidade jurisdicionada 
*Não tínhamos controle interno em 2014 
3.1 Atuação do controle interno 
*Não tínhamos planejamento em 2014 
3.2 Sistema de correição 
*Não tínhamos planejamento em 2014 
3.3 Avaliação do funcionamento dos controles internos  
*Não tínhamos planejamento em 2014 
3.4 Relação dos principais dirigentes e membros da unidade jurisdicionada 

QUADRO 13 - RELAÇÃO DOS DIRETORES 

PRESIDÊNCIA 

 Nome Cargo/Função Mandato 

1 Eng. Civil Amarildo Uchoa Pinheiro Presidente 01.01.2012 a 31.12.2014 

2 Eng.Civil Carmen Bastos Nardino Vice-Presidente 01.01.2012 a 31.12.2012 

CONSELHO DIRETOR  

 Nome Cargo/Função Mandato 

1 Tecn. em Construção Civil José Pereira Passos Diretor Administrativo 01.01.2012 a 31.12. 2012 

2 Tecnólogo em Construção Civil José Martins Veras Neto 1º Diretor- Financeiro 01.01.2012 a 31.12. 2012 

3 Tecnólogo em Heveicultura Carlos de Araújo Cunha 1º Diretor- Financeiro 01.01.2012 a 31.12. 2012 

Fonte: Gabinete 
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QUADRO 14 - COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO 

CONSELHEIROS TITULARES ENT. DE 
CLASSE 

MANDATO CONSELHEIROS SUPLENTES ENT. DE 
CLASSE 

MANDATO 

Eng. Civil Carmem Bastos Nardino AEAEAEA 01.01.13 à 31.12.15 Eng. Civil Paulino de Almeida Lima Netto AEAEAEA 01.01.13 à 31.12.15 
Eng. Eletricista Assurbanipal Barbary de 
Mesquita  

AEAEAEA 01.01.13 à 31.12.15 Eng.Eletricista Wallas Novaes Aguiar AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.15 

Eng. Civil Rosa Maria de Souza Costa AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.14 Eng. Civil Talita Menezes Maia AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.14 
Eng.Civil Joaquim Ferreira do Nascimento Júnior AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.16 Eng. Civil Mateus Silva dos Santos AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.16 
Eng. Civil Antônio de Lima Furtado AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 Eng. Civil Giulliano Ribeiro da Silva AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 
Eng. Agron. Carminda Luzia da S. Pinheiro AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 Eng. Florestal Vladimir Andrade Nóbrega AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 
07. Eng. Agrônoma Maria Dalzenira Silva França AEAEAEA 01.01.13 à 31.12.15 Eng. Agr. Liejio Wanderley da Nóbrega AEAEAEA 01.01.13 à 31.12.15 
08. Eng. Mecânico João Bosco Bubula Ribeiro AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 Eng. Mecânica Ana Lucia da Cruz Borges AEAEAEA 01.01.12 à 31.12.14 
09. Eng. Agrim. William de Figueredo 
Bittencourt 

AEAEAEA 01.01.14 à 31.12.16 Em aberto. Ag. Resposta da AEAEAEA AEAEAEA  

10.Tecn. em Construção Civil José Pereira Passos SINTAC 01.01.12 à 31.12.14 Tecn. Cons. Civil Aldenizia Santos Santana SINTAC 01.01.12 à 31.12.14 
11. Tecn. em Const. Civil José Martins Veras 
Netto 

SINTAC 01.01.13 à 31.12.15 Tecn. Cons. Civil Aluildo de Moura Oliveira SINTAC 01.01.13 à 31.12.15 

12.Tecn. em Heveicultura Carlos de Araújo 
Cunha 

SINTAC 01.01.13 à 31.12.14 Tec.em Hev.Manoel Xavier da Silveira Neto SINTAC 01.01.13 à 31.12.14 

13.Eng. Civil Eduardo Augusto de Holanda e 
Souza 

UFAC 01.01.13 à 31.12.15 Eng. Civil Lauro Julião de Souza Sobrinho UFAC 01.01.13 à 31.12.15 

14. Eng. Florestal Nei Sebastião Braga Gomes UFAC 01.01.14 à 31.12.16 Eng. Florestal Marco Antônio Amaro Lopes UFAC 01.01.14 à 31.12.16 
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Custo da participação dos membros da Diretoria e conselheiros 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 15 - DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHEIROS EM ATIVIDADES DA ENTIDADE 

Nome do membro 
Nº de Atividades de que o Membro Participou no 

Exercício 
Diária/Ajuda de Custo, Deslocamento Terrestre, 

Auxílio Traslado e Passagem Aérea (R$) 
2013 2014 2013 2014 

Carmem Bastos Nardino - 04 5.317,00 7.866,18 

Carminda Luzia Silva Pinheiro 09 05 4.004,95 13.012,06 

Maria Dalzenira Silva França  - 03 19.375,67 7.138,96 

Eduardo Augusto de Holanda e Souza 05 02 8.012,29 8.562,96 

João Bosco Bubula  02 05 7.574,70 9.572,36 

José Martins Veras Netto  05 04 2.532,50 11.383,44 

Antonio de Lima Furtado  05 02 5.420,80 6.816,40 

Wallas Novaes Aguiar  - 02  5.922,00 

William de Figueiredo Bittencort  06 04 8.796,33 12.561,24 

Liesjio Wanderley Nobre  - 04  19.201,55 

Joaquim Ferreira Nascimento Junior  06 01 8.502,29 4.737,16 

Nei Sebastião Braga Gomes - 03 - 9.299,74 

Amarildo Uchôa Pinheiro 30 24 48.819,14 55.449,45 

Pulino de Almeida Lima Neto 03 - 2.593,28 - 

José Pereira Passos 04 - 1.572,50 - 

Talita Menezes Maia 01 - 1.302,50 - 

Rosa Maria de Souza  01 - 90,00 - 
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4. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

4.1 Demonstração da receita 

4.1.1 Origem das Receitas 

  Situação em 31/12/2014 

QUADRO 16- ORIGEM DAS RECEITAS 

CÓDIGO  FONTE DE RECEITA VALOR BRUTO  COTA PARTE CONFEA COTA PARTE MÚTUA VALOR ARRECADADO 

6.2.1.2.1 RECEITA CORRENTE  2.866.518,32 332.856,11 170.112,03 2.363,550,18 

6.2.1.2.1.01 RECEITA TRIBUTÁRIA 850.560,13 102.067,21 170.112,03     578.380,89 

6.2.1.2.1.01.01 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 850.560,13 102.067,21 170.113,03     578.380,89 

6.2.1.2.1.01.01.01.01 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 850.560,13 102.067,21 170.112,03     578.380,89 

6.2.1.2.1.02 RECEITAS DE CONTRIBUICOES 1.247.316.11 187.097,40  1.060.218,71 

6.2.1.2.1.02.01 ANUIDADES PESSOAS FÍSICAS 670.523,16 100.578,47     569.944,69 

6.2.1.2.1.02.01.01 PESSOAS FÍSICAS DO EXERCÍCIO       561.488,49 84.223,27    477.265,22 

6.2.1.2.1.02.01.02 PESSOAS FÍSICAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR      109.034,67 16.355,20      92.679,47 

6.2.1.2.1.02.02 ANUIDADES DE PESSOAS JURÍDICAS 576.792,95 86.518,93    490.274,02 

6.2.1.2.1.02.02.01 PESSOA JURÍDICA DO EXERCÍCIO     505.363,97 75.804,59   429.559,38 

6.2.1.2.1.02.02.02 PESSOA JURÍDICA DO EXERCÍCIO ANTERIOR      71.428,98 10.714,34     60.714,64 

6.2.1.2.1.03 COTA PARTE         7.658,85 - -      7.658,85 

6.2.1.2.1.04 RECEITA PATRIMONIAL      81.118,88 0,00 0,00    81.118,88 

6.2.1.2.1.04.01 RECEITAS IMOBILIÁRIAS  81.118,88   81.118,88 

6.2.1.2.1.05 RECEITA DE SERVICOS 84.247,98 12.637,18  71.610,80 
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6.2.1.2.1.05.01 EMOLUMENTOS COM INSCRIÇOES  29.383,44 4.407,51   24.975,93 

6.2.1.2.1.05.02 EMOLUMENTOS COM EXPEDIÇÕES DE CARTEIRAS  13.833,70 2.075.05  11.758,65 

6.2.1.2.1.05.03 EMOLUMENTOS COM EXPEDIÇÕES DE CERTIDÕES  35.708,00 5.356,20  30.351,80 

6.2.1.2.1.05.04 EMOLUMENTOS COM VISTOS DE REGISTROS 5.322,84 798,42  4.524,42 

6.2.1.2.1.05.07 RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS     

6.2.1.2.1.06 FINANCEIRAS  86.601,21    6.700,90 0,00 79.900,31 

6.2.1.2.1.06.01 JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS 0,00 0,00  0,00 

6.2.1.2.1.06.02 JUROS DE MORA SOBRE ANUIDADES  31.017,89 4.652,68  26.365,21 

6.2.1.2.1.06.04 JUROS DE MORA SOBRE MULTAS DE INFRAÇÕES  1.748,80 262,32   1.486,48 

6.2.1.2.1.06.05 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  11.906,09 1.785,90 0,00 10.120,19 

6.2.1.2.1.06.05.01 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE ANUIDADES  3.133,92 470,08  2.663,84 

6.2.1.2.1.06.05.03 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE MULTAS DE INFRAÇÕES      

6.2.1.2.1.06.05.04 MULTAS SOBRE ANUIDADES  8.772,17 1.315,82  7.456,35 

6.2.1.2.1.06.05.07 REMUNERAÇÃO DE DEP. BANC. E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  41.928,43   41.928,43 

                                            

6.2.1.2.1.07 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 339.962,63   339.962,93 

6.2.1.2.1.07.01 Transferências Intragovernamentais 339.962,63 0,00 0,00 339.962,63 

6.2.1.2.1.07.02 Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 
0,00 

6.2.1.2.1.07.03 Transferências de Inst. Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.1.07.04 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.1.08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 169.052,53 24.353,42  144.699,11 
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6.2.1.2.1.08.01 DÍVIDA ATIVA 130.695,35 19.604,30  111.091,05 

6.2.1.2.1.08.02 MULTAS DE INFRAÇÕES  
                    

34.596,47 
5.189,47    29.407,00 

6.2.1.2.1.08.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  6.683,06      6.683,06 

6.2.1.2.1.08.04 RECEITAS NÃO IDENTIFICADAS  -2.922,35 -440,35  -2.482,00 

6.2.1.2.2 RECEITA DE CAPITAL 22.232,00   22.232,00 

6.2.1.2.2.01 OPERAÇÕES DE CREDITO     

6.2.1.2.2.01.01 EMPRESTIMOS TOMADOS      

6.2.1.2.2.02 ALIENACAO DE BENS 22.232,00    22.232,00 

6.2.1.2.2.02.01 ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS  22.232,00    22.232,00 

6.2.1.2.2.02.02 ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS      

6.2.1.2.2.02.03 ALIENAÇÕES DE TÍTULOS E AÇÕES      

6.2.1.2.2.03 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMO 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.03.01 
Amortização de Empréstimo a Órgãos de Fisc. de  

Exercício 
0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.03.02 OUTRAS AMORTIZACOES EMPREST. A ENTIDADES PUBLICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.04 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.04.01 TRANSFERÊNCIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.05 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.06 SALDO DE EXERCÍCIOS    363.947,69 

TOTAL 2.888.750,32 332.856,11 170.112,03 2.749.729,87 

              Fonte: Coordenação Financeira 
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4.1.2 Previsão e arrecadação por natureza da receita   

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 17 – NATUREZA DA RECEITA 

CÓDIGO  FONTE DE RECEITA PREVISÃO  ARRECADAÇÃO 

6.2.1.2.1 RECEITA CORRENTE  2.831.705,65 2.363.550,18 

6.2.1.2.1.01 RECEITA TRIBUTÁRIA 630.000,00 578.380,89 

6.2.1.2.1.02 RECEITAS DE CONTRIBUICOES 1.334.000,00 1.060.218,71 

6.2.1.2.1.03 COTA PARTE  8.000,00 7.658,85 

6.2.1.2.1.04 RECEITA PATRIMONIAL 85.000,00 81.118,88 

6.2.1.2.1.05 RECEITA DE SERVICOS 125.000,00 71.610,80 

6.2.1.2.1.06 FINANCEIRAS  125.000,00 79.900,31 

6.2.1.2.1.07 TRANSFERENCIAS CORRENTES 334.705,65 339.962,63 

6.2.1.2.1.08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES        180.000,00 144.699,11 

6.2.1.2.2 RECEITA DE CAPITAL 59.674,35 22.232,00 

6.2.1.2.2.01 OPERAÇÕES DE CREDITO 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.02.01 ALIENACAO DE BENS 58.380,00 22.232,00 

6.2.1.2.2.03 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMO 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.04 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

6.2.1.2.2.05 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

5.2.1.2.2.06.01 SUPERAVIT FINANCEIRO  363.947,69 

Fonte: Contabilidade – Sistema Implanta 

QUADRO 18 - FORMA DE PARTILHA DA RECEITA 

CÓDIGO  NOMECLATURA 
RECEITA BRUTA 

ARRECADADA 

COTA PARTE 

REPASSADA 

COTA PARTE A 

REPASSAR 

6.2.1.2.1 RECEITA CORRENTE   

6.2.1.2.1.01 RECEITA TRIBUTÁRIA  

6.2.1.2.1.02 RECEITAS DE CONTRIBUICOES  

6.2.1.2.1.03 COTA PARTE  51.059,00 7.658,85 

6.2.1.2.1.04 RECEITA PATRIMONIAL  

6.2.1.2.1.05 RECEITA DE SERVICOS  

6.2.1.2.1.06 FINANCEIRAS   

6.2.1.2.1.07 TRANSFERENCIAS CORRENTES  

6.2.1.2.1.08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

6.2.1.2.2 RECEITA DE CAPITAL  

6.2.1.2.2.01 OPERAÇÕES DE CREDITO  

6.2.1.2.2.02 ALIENACAO DE BENS  

6.2.1.2.2.04 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

6.2.1.2.2.05 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  

Cota Parte a Repassar - Confea  7.658,85 

Cota Parte a Repassar - Mutua  - 

Fonte: Demonstração da Receita exercício 2014 
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4.2 Desempenho da execução orçamentária e financeira  

4.2.1      Comparação da despesa entre os três últimos exercícios  
                                                                                                                     Situação em 31/12/2014 

QUADRO 19 – COMPARATIVO DA DESPESA ENTRE OS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

 
Exercício Demonstrativo 

2014 Sintético da Despesa 

Código Natureza 
Exercício de 2012 Exercício de 2013 Exercício de 2014 

Orçado Executado Orçado Executado Orçado Executado 

6.2.2.1.1.01 
DESPESA 

CORRENTE 
 

2.261.350,00 
1.852.665,03 2.682.899,00 2.345.172,42 2.453.380,00 2.198.976,02 

6.2.2.1.1.01.01 

PESSOAL E 

ENCARGOS 

SOCIAIS 

1.263.000,00 1.120.149,59 1.237.550,00 1.114.060,76 1.365.586,00 1.237.843,23 

6.2.2.1.1.01.03 

JUROSE E 

ENCARGOS DA 

DÍVIDA 

31.000,00 29.042,82 32.000,00 30.838,44 31.000,00 30.838,44 

6.2.2.1.1.01.04 

OUTRAS 

DESPESAS 

CORRENTES 

672.090,00 588.980,52 803.600,00 633.634,78 855.894,00 742.957,32 

6.2.2.1.1.01.05 
TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
34.800,00 34.227,54 7.500,00 6.559,23 22.000,00 19.893,18 

6.2.2.1.1.01.06 

DEMAIS 

DESPESAS 

CORRENTES 

175.460,00 18.349,41 516.749,00 508.615,70 112.100,00 111.440,41 

6.2.2.1.1.01.07 
SERVIÇOS 

BANCÁRIOS 
50.000,00 49.339,59 57.000,00 36.651,13 41.800,00 37.743,07 

6.2.2.1.1.01.08 
TRANSFERÊNCIA

S CORRENTES 
35.000,00 12.575,56 28.500,00 14.812,38 25.000,00 18.260,37 

6.2.2.1.1.02 
DESPESA DE 

CAPITAL 
208.000,00 37.005,00 106.000,00 51.107,40 438.000,00 384.607,05 

6.2.2.1.1.02.01 INVESTIMENTOS 208.000,00 37.005,00 106.000,00 51.107,40 438.000,00 384.607,05 

6.2.2.1.1.02.02 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
  0 0 60 60 

6.2.2.1.1.02.03 
AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 
  0 0 0 0 

6.2.2.1.1.02.04 
OUTRAS 

AMORTIZAÇÕES 
  0 0 0 0 

6.2.2.1.1.02.05 

OUTRAS 

DESPESAS 

CAPITAL 

  0 0 0 0 

Total  2.469.350,00 1.889.670,03 2.788.899,00 2.396.279,82 2.891.380,00 2.583,583,07 

Fonte: Contabilidade – Sistema Implanta 
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4.2.2 Execução das despesas por natureza e elementos de despesa 

Situação em 31/12/2014 
QUADRO 20 - DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR NATUREZA E ELEMENO DE 

DESPESAS  
CÓDIGO  EXECUÇÃO DA DESPESA                FIXADO  EXECUTADO % 

6.2.2.1.1.01 DESPESA CORRENTE 2.453.380,00 2.198.976,02 89,63 

6.2.2.1.01.01.01 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.365.586,00 1.237.843,23 90,64 

6.2.2.1.1.01.01.02 ENCARGOS PATRONAIS 311.000,00 274.466,95 88,25 

6.2.2.1.1.01.03 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 31.000,00 30.838,44 99,47 

6.2.2.1.1.01.03.01.001 JUROS E ENCARGOS  A  31.000,00 30.838,44 99,47 

6.2.2.1.1.01.04 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 855.894,00 742.957,32 84,70 

6.2.2.1.1.01.04.01 BENEFICIOS A PESSOAL 1.000,00 55,42 5.54 

6.2.2.1.1.01.04.03 USO DE BENS E SERVIÇOS 142.500,00 100.025,21 70,19 

6.2.2.1.1.01.04.03.001 MATERIAL DE CONSUMO 69.800,00 49.887,23 71,47 

6.2.2.1.1.01.04.03.002 DESPSAS COM VEÍCULOS 33.200,00 32.530,95 97,98 

6.2.2.1.1.01.04.03.003 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 8.100,00 620,00 7,65 

6.2.2.1.1.01.04.03.004 SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOAS FÍSICAS 31.400,00 16.987,03 54,09  

6.2.2.1.1.01.04.05. DIÁRIAS 173.200,00 163.747,08 94,54  

6.2.2.1.1.01.04.06 PASSAGENS 134.416,00 127.513,01 94,86  

6.2.2.1.1.01.04.07 HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO 11.000,00 7.356,36 66,87  

6.2.2.1.1.01.04.08 DESPESA COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 2.400,00 80,00  

6.2.2.1.1.01.04.09 SERVIÇO DE TECEIRO P.JURÍDICA 390.778,00 341.860,24 87,48  

6.2.2.1.1.01.05  TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 22.000,00 19.893,18 90,42 

6.2.2.1.1.01.05.01 TRIBUTOS 22.000,00 19.893,18 90,42 

6.2.2.1.1.01.05.01.001 CONTRIBUIÇÕES 22.000,00 19.893,18 90,42 

6.2.2.1.1.01.06 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 112.100,00 111.440,41 99,41 

6.2.2.1.1.01.07 SERVIÇOS BANCARIOS 41.800,00 37.743,07 90,29 

6.2.2.1.1.01.08 TRANSFERENCIAS CORRENTTES 25.000,00 18.260,37 73,04 

6.2.2.1.1.01.08.01 SUBVENÇOES SOCIAIS 25.000,00 18.260,37 73,04 

6.2.2.1.1.02 DESPESA DE CAPITAL 438.000,00 384.607,05 87,80 

6.2.2.1.1.02.01 INVESTIMENTOS 438.000,00 384.607,05 87,80 

6.2.2.1.1.02.01.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 69.427,80 99,18 

     

6.2.2.1.1.02.01.03 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 
218.000,00 185.179,25 

84,94 

6.2.2.1.1.02.01.04 AQUISIÇÕES DE IMOVEIS 150.000,00 130.000,00 86,66 

 Total 2.891.380,00 2.583.583,07  

Fonte: Contabilidade – Sistema Implanta 
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4.2.3 Execução das despesas com contratação e com pessoal 
Situação em 31/12/2014 

QUADRO 21 - DESPESAS COM CONTRATAÇÃO E COM PESSOAL 

Modalidade de Contratação 
Despesa Empenhada Despesa Paga 
2013 2014 2013 2014 

1.    Modalidade de Licitação          

1.1. Convite    131.524,40    131.524,40 

1.2. Tomada de Preços      22.000,00      22.000,00 

1.3. Concorrência         

1.4. Pregão  80.869,60   171.555,00     80.869,60  171.555,00 

1.5. Concurso         

1.6. Consulta 160.557,20     33.145,12    160.557,20    33.145,12 

2.     Contratações Diretas          
2.1. Dispensa 1.159.269,70   981.944,28  1.159.269,70  959.027,42 

2.2. Inexigibilidade    130.000,00    130.000,00  

3.     Regime de Execução Especial         
3.1. Suprimento de Fundos 9.936,31  9.207,77  9.936,31  9.207,77  

4.     Pagamento de Pessoal          
4.1. Pagamento em Folha  864.344,80  963.376,28  864.344,80  963.376,28 

4.2. Diárias  121.302,21  163.747,08  121.302,21  163.747,08 

5.     Outros         
Total  2.396.279,82  2.606.499,93  2.396.279,82  2.583.583,07  

Fonte: Documento, ano, página(s) 

4.2.4 Demonstração e análise de indicadores de desempenho orçamentário e financeiro 
Situação em 31/12/2014 

QUADRO 22 - DEMONSTRAÇÃO DOS INDICADORES DE DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO 

DESEMPENHO FINANCEIRO 

 Indicadores  2012 2013 2014 Média da  

Variação(%) 

Despesa  

Pública 

Gastos com Pessoal na despesa 0,64 0,60 0,61 0,61 

Investimentos nas Áreas Meio 13,88 12,39 26,16 17,47 

 DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO     

 Indicadores 2012 2013 2014 Média da  

Variação (%) 

Balanço 

Orçamentário 

Execução da Receita 0,86 0.88 0.82 0,85 

Execução da Despesa 0,76 0,85 0,89 0,83 

Resultado Orçamentário 1,13 1,03 0,92 1,02 

Balanço 

Financeiro 

Execução Financeira 0.92 1.01 0,96 0,96 

Balanço 

Patrimonial 

Situação Financeira 65,18 31,82 7,58 34,86 

     

Resultado Patrimonial 507,50 177,58 62,56 249,21 

Situação Permanente 100 100 100 100 

Variações  Resultado das Variações Patrimoniais 0,41 0,11 17,29 5,93 
 

Fonte: Balanços orçamentários, financeiros, patrimonial e variações Patrimoniais exercícios 2012/2013/2014. 
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4.2.5 Movimentação e os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores 
Situação em 31/12/2014 

QUADRO 23 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Restos a Pagar não Processados  

Ano de Inscrição 
Montante 

01/01/2013 
Pagamento  Cancelamento 

Saldo a pagar 

31/12/2014 

2014 - - - - 

2013 - - - - 

2012 - - - - 

Restos a Pagar Processados  

Ano de Inscrição 
Montante 

01/01/2013 
Pagamento  Cancelamento 

Saldo a pagar 

31/12/2014 

2014 - - - 22.916,86 

2013 - - - - 

2012 - - - - 

Total                                                                                                                                                                                       22.916,86 

Fonte: Contabilidade – Sistema Implanta   
Informação sobre as transferências de recursos 
OBS: Não se aplica. 
Visão geral dos instrumentos de transferência de recursos celebrados 
OBS: Não se aplica.  

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 24 - VISÃO GERAL DOS INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CELEBRADOS NOS TRÊS 

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Fonte de Recursos 

Quantidade de 
Instrumentos 
Celebrados 

Quantidade de 
Entidades 

Beneficiadas           
Recursos Conveniados 

2012 2013 2014 2012 2013 2014 2012 2013 2014 

Resoluções nº 1.030/2011 e nº 

1.031/2011 - Prodesu 
         

Resolução nº 1.032/2011 – apoio 

à fiscalização e ao 

aperfeiçoamento profissional 

         

Decisões Plenárias – outras 

fontes de recurso 
         

Total          

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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4.3.2 Demonstração das transferências de recursos realizadas no exercício de referência 
OBS: Não tivemos transferências de recursos em 2014. 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 25 - CARACTERIZAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA 

Nome do 
Beneficiá

rio 

Nº do 
processo 

Nº do 
instrume

nto 

Linha de 
investime

nto 

Recursos 
Convenia
dos (R$) 

Contrapa
rtida (R$)  

Recursos Repassados Vigência 

Sit. 
 No 

Exercício 
(R$)  

Acumulado 
até o 

Exercício 
(R$)  

Início Fim 

Entidade 
1 

          
          

Total Entidade 1      
Entidade 

2 
          
          

Total Entidade 1      
Entidade 

n 
          
          

Total Entidade n      
Total      

LEGENDA: 
Situação da Transferência: 
1 - Instrumento em execução - transferência concluída 
2 - Instrumento em execução - transferência pendente 
3 - Instrumento concluído - transferência concluída 
4 - Instrumento concluído - transferência pendente 
4 - Instrumento rescindido  

4.3.3 Demonstração da prestação de contas sobre transferências de recursos realizadas 

OBS: Não tivemos transferências de recursos em 2014. 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 26 – RESUMO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Exercício da Prestação das Contas 
Situação da Prestação de 

Contas  
Quantidade de 
Instrumentos  

Recursos Repassados 

2014 
Contas Prestadas   

Contas NÃO Prestadas  

2013 
Contas Prestadas  

Contas NÃO Prestadas  

2012 
Contas Prestadas   

Contas NÃO Prestadas  

Anteriores a 2012 Contas NÃO Prestadas  

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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OBS: Não tivemos transferências de recursos em 2014. 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 27 - VISÃO GERAL DA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS NOS TRÊS ÚLTIMOS 
EXERCÍCIOS 

Exercício da 
Prestação de 

Contas 
Quantitativos e Recursos Repassados 

2014 

Quantidade de Contas Prestadas  
Total de Recursos Repassados (R$)  

Com Prazo de Análise 
NÃO Vencido 

Contas Analisadas 

Quantidade Aprovada  
Quantidade Reprovada  
Quantidade de TCE  

Quantidade de cobrança 
administrativa/ação judicial 

 

Recursos Repassados (R$)  

Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade  
Recursos Repassados (R$)  

Com Prazo de Análise 
Vencido 

Contas Analisadas 

Quantidade Aprovada  

Quantidade Reprovada  
Quantidade de TCE  
Quantidade de cobrança 
administrativa/ação judicial 

 

Recursos Repassados (R$)  

Contas NÃO 
Analisadas 

Quantidade  

Recursos Repassados (R$)  

2013 

Quantidade de Contas Prestadas  
Total de Recursos Repassados (R$)  

Contas Analisadas 

Quantidade Aprovada  
Quantidade Reprovada  

Quantidade de TCE  
Recursos Repassados (R$)  

Contas NÃO Analisadas 
Quantidade  

Recursos Repassados (R$)  

2012 

Quantidade de Contas Prestadas  
Total de Recursos Repassados (R$)  

Contas analisadas 

Quantidade Aprovada  
Quantidade Reprovada  
Quantidade de TCE  

Recursos Repassados (R$)  

Contas NÃO Analisadas 
Quantidade  

Recursos Repassados (R$)  

Exercício 
Anterior a 2012 

Contas NÃO Analisadas 
Quantidade  
Recursos Repassados (R$)  

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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5. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS 

5.1 Demonstração da força de trabalho 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 28 - FORÇA DE TRABALHO DA UNIDADE JURISDICIONADA 

Natureza do 
vínculo do 
empregado 

Em Exercício 

Cedidos 
Quadro de 

Pessoal Real 

Quadro de 
Pessoal 

Autorizado 

Cargos 
sem 

Função ou 
Comissão 

Cargos de Livre Provimento 

Cargo 
LP1 

Cargo 
LP2 

Cargo 
LP3 

Cargo 
LP4 

Cargo 
LPn 

1. Empregados 
ocupantes de 
cargos de carreira 

    
     

   1.1. Cargo 1 16       16  
   1.2. Cargo 2  04      04  

   1.3. Cargo n          
   1.4. Não 
regidos pelo 
PCCS vigente 

    
     

2. Empregados 
ocupantes de 
cargos em 
comissão 

 10   

   

10 

  
3. Empregados 
com contrato 
temporário 

    
     

4.Empregados 
requisitados de 
outros órgãos 

    
     

Total 
16 14     

 
30  

  

 

5.2  Situações que reduzem a força de trabalho da unidade jurisdicionada 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 29 – SITUAÇÕES QUE REDUZEM A FORÇA DE TRABALHO  
Tipologias dos afastamentos Quantidade 

1.   Cedidos   
2.   Licença Remunerada   
3.   Licença Não Remunerada   
4.   Outras Situações   
       4.1.     Licença-Maternidade 0 
       4.2.     Licença-Maternidade Complementar 0 
       4.3.     Auxílio-Doença  

Total 0 
Fonte: Documento, ano, página(s) 
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5.3  Custos de pessoal da unidade jurisdicionada 
Situação em 31/12/2014 

QUADRO 30 – CUSTOS DE PESSOAL NOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Tipo de 
Vínculo 
do 
Emprega
do 

Remuner
ação 
Básica e 
Fixa 

Gratificação 
de Função de 
Confiança e 
de Cargos 
Comissionado
s 

Despesas Variáveis 

Encargos e 
Impostos 

Decisões 
Judiciais 

Total por Tipo 
de Vínculo do 
Empregado 

Verba
s 
Indeni
zatóri
as 

Benefíci
os 
Assisten
ciais e 
Previde
nciários 

Diárias, 
Ajuda de 
Custo e 
Auxílio 
Deslocam
ento 

Demais 
Despesa
s 
Variávei
s 

Empregados de Carreira 

Exercícios 

2014 379.571,65  895,98 14.337,50 12.694,30 113.757,12  521.256,55 

2013 245.447,59  5.368,57 7.750,00 7.100,00 73.238,80 342.426,78 681.331,74 

2012 426.907,76  4.449,32 18.600,00 6.387,40 125.655,60  582.000,00 

Empregados Ocupantes de Cargos em Comissão 

Exercícios 

2014 269.547,42   13.168,25  78.168,75  360.884,42 

2013 312.246,65   16.625,00  90.551,52  419.423,17 

2012 234.964,54   12.325,00  68.139,71  315.429,25 

Empregados com contratos temporários 

Exercícios 

2014 270.418,70   38.395,45  78.421,42  387.235,57 

2013 
212.370,24 

5.666,
32 

 18.175,00    236.211,56 

2012 190.374,56   13.433,00    203.807,56 

Empregados em gozo de Licença 

Exercícios 

2014 4.079,72     1.183,11  5.262,83 

2013         

2012         

Empregados Cedidos com Ônus 

Exercícios 

2014         

2013         

2012         

Empregados que aderiram ao PDV/PDI 

Exercícios 

2014         

2013         

2012         

Aposentados ou Pensionistas pelo Regime Jurídico Único (RJU) 

Exercícios 

2014         

2013         

2012         

Total por Tipo de Despesa 

Exercícios 

2014         

2013         

2012         

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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5.4 Qualificação da força de trabalho de acordo com a idade 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 31 – FORÇA DE TRABALHO POR FAIXA ETÁRIA 

Natureza do Vínculo do 
Empregado 

Quantidade de Empregados por Faixa Etária  Total por Natureza 
do Vínculo do 
Empregado 

Até 30 
anos 

De 31 a 
40 anos 

De 41 a 
50 anos 

De 51 a 
60 anos 

Acima de 60 
anos 

1. Empregados ocupantes de cargos 
de carreira 

 04  08  02 03  03  
20 

    1.1. Cargo 1  04  06 02   01  02   

    1.2. Cargo 2  - 02   -  02  01   

    1.3. Cargo n  - - - - - - 

    1.4. Não regidos pelo PCCS 
vigente 

-  - - - - 
- 

2. Empregados ocupantes de cargos 
em comissão 

05  01  04  -  -  10 

3. Empregados com contrato 
temporário 

-  - - - - 
- 

4. Empregados requisitados de outros 
órgãos 

 - - - - - - 

Total por Faixa Etária 09 09 06 03 03  30 

Fonte: Documento, ano, página(s) 

5.5 Qualificação da força de trabalho de acordo com o nível de escolaridade 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 32 – FORÇA DE TRABALHO POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Natureza do Vínculo do Empregado 
Quantidade de Pessoas por Nível de Escolaridade Total por Natureza do 

Vínculo do Empregado 1 2 3 4 5 6 7 8 

1.  Empregados em cargos de carreira  - - - 15   05 - - - 20  

     1.1. Cargo 1  - - -  14  02 - - - 

     1.2. Cargo 2 -  - -  01  03 - - -   

     1.3. Cargo n -  - - - - - - - - 

     1.4. Não regidos pelo PCCS vigente -  - - - - - - -   

2.  Empregados ocupantes de cargos em 
comissão 

-  - -  04 06  - - -  10 

3. Empregados com contrato temporário -  - - - - - - -   

4. Empregados requisitados de outros 
órgãos 

-  - - - -- 
- 

- - 
  

Total por Nível de Escolaridade  - - - 19 11  - - - 30 

LEGENDA: 

Nível de Escolaridade: 1 – Analfabeto; 2 – Alfabetizado; 3 – Nível Fundamental; 4 – Nível Médio; 5 – Nível Superior; 6 – 
Especialização; 7 – Mestrado; 8 – Doutorado 
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5.6 Demonstração da composição do quadro de estagiários 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 33 – COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS  
Nível de Escolaridade / Tipo de 

Atividade Exercida 
Quantidade de Contratos de 

Estágio Vigentes 
Despesa no Exercício (R$) 

1. Nível Superior 07 44.117,17 

     1.1. Área Fim 07  
     1.2. Área Meio - - 

2. Nível Médio - - 
     2.1. Área Fim - - 
     2.2. Área Meio - - 

Total 07 44.117,17 
Fonte: Documento, ano, página(s) 

5.7 Processo de ingresso de empregados na unidade jurisdicionada 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 34 – EMPREGADOS CONTRATADOS E DEMITIDOS NO EXERCÍCIO 
Natureza do vínculo do empregado Contratados no Exercício Demitidos no Exercício 

1. Empregados ocupantes de cargos de carreira -  - 
     1.1. Cargo 1  -  - 

     1.2. Cargo 2  - - 
     1.3. Cargo n -   - 
     1.4. Não regidos pelo PCCS vigente  -  - 

2. Empregados ocupantes de cargos em comissão 01  11  
3. Empregados com contrato temporário  - - 
4. Empregados requisitados de outros órgãos - - 

Total 01 11 
Fonte: Documento, ano, página(s) 

5.8 Desoneração da folha de pagamento 

5.9 Demonstração da prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 

Situação em 31/12/2014 
QUADRO 35 – CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENE E 

VIGILÂNCIA OSTENSIVA 
Informações sobre os Contratos 

Ano do 
Contrato Área Natureza 

Nº do 
Contrato  

Empresa 
Contratada 

(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 
Início Fim P C P C P C 

 2013 L  
0 163/2013 

08.841.478/0001-
56 17/07/13  

17/07/201
5  -  2  - - - - A 

              
              
              
LEGENDA: 
Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 
Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
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Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
Fonte: Documento, ano, página(s) 

 
5.10 Demonstração da prestação de serviços com locação de mão de obra 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 36 - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
Informações sobre os Contratos 

Ano 
do 

Contr
ato 

Área Natureza 
Nº do 

Contrato 

Empresa 
Contratad

a 
(CNPJ) 

Período 
Contratual de 
Execução das 

Atividades 
Contratadas 

Nível de Escolaridade 
Exigido dos 

Trabalhadores 
Contratados 

Sit. 

F M S 
Início Fim P C P C P C 

 - - - - - - - - - - - - - - 

              

              

LEGENDA: 

Área: 
1. Segurança; 
2. Transportes; 
3. Informática; 
4. Copeiragem; 
5. Recepção; 
6. Reprografia; 
7. Telecomunicações; 
8. Manutenção de bens móveis; 
9. Manutenção de bens imóveis; 
10. Brigadistas; 
11. Apoio Administrativo – Menores Aprendizes; 
12. Outras. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 
 
Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) 
Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
 
Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 
Prorrogado; (E) Encerrado. 
 
Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; 
(C) Efetivamente contratada. 

Fonte: Documento, ano, página(s) 
 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE 
6.1. Recomendações do TCU 
6.1.1 Demonstração das deliberações do TCU atendidas no exercício 
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OBS: NÃO TIVEMOS RECOMENDAÇÕES DO TCU. 

 Situação em 31/12/2014 

QUADRO 38 - DELIBERAÇÕES DO TCU PENDENTES DE ATENDIMENTO NO EXERCÍCIO 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

            

            

            

Órgão/Entidade Objeto da Deliberação 

  

Descrição da Deliberação 

Item 1:  

Item 2:  

Item 3:   

Justificativa Apresentada para seu não Cumprimento 

Setor Responsável pela Implementação 

Item 1:  

Item 2:  

Item 3:   

Justificativa para o seu não Cumprimento 

Item 1:  

Item 2:  

Item 3:   

Análise Crítica  

Item 1:  

Item 2:  

Ite 3:   

Fonte: Documento, ano, página(s) 
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6.1.2 Demonstração das deliberações do TCU que permanecem pendentes de 
atendimento no exercício  

OBS: NÃO TIVEMOS RECOMENDAÇÕES DO TCU. 

6.2 Apuração de responsabilidade por ocorrência de dano ao Erário. 

OBS: NÃO TIVEMOS OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO 

Situação em 31/12/2014 

QUADRO 39 - APURAÇÃO DE OCORRÊNCIAS DE DANO AO ERÁRIO 
Tipologia de fatos de dano ao erário Quantidade 

1. Fatos que foram objeto de medidas administrativas internas    

2. Fatos em apuração com elevado potencial de se converterem em 
TCE  

  

3. Fatos cuja instauração de TCE foi dispensada   
4. TCEs instauradas   
     4.1. Remetidas ao TCU   

     4.2. Não remetidas ao TCU   

Fonte: Documento, ano, página(s) 

7. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

7.1.  Adequação às normas contábeis aplicadas ao setor público  

Estamos atendendo a portaria-conjunta Nº 1 de 20 de junho de 2011. 
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7.2 Demonstrações Contábeis 
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7.2. Relatório de auditoria independente sobre as demonstrações contábeis 

Não houve contratação de empresa para efetivar auditoria no Regional no exercício de 2014. 

8. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

8.1 Canais de comunicação com o cidadão 

           Não foi implantado na época  

8.2 Cumprimento das normas relativas à acessibilidade 

           Não foi implantado na época  

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 

 

Rio Branco/AC, 05 de maio de 2015. 

 

Carminda Luzia Silva Pinheiro 
Presidente do CREA-AC 

 
 


